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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2025.
Base Legal: Lei 13.303/16 e alterações – art. 29, inciso II.

___________________________________________________________________________________________________________________

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2025.

1. Objeto:

Constitui objeto deste Termo a contratação de uma empresa para fornecimento (venda) de 3 (três) HD’s
SATA, com capacidade de 10TB, para instalação no DataCenter administrado pela COINPEL. 

2. Vigência da Ordem de Compra:

Pelo prazo de garantia do fabricante de 12 (doze) meses a partir da entrega do objeto.

3. Motivação:

Atualmente, o sistema de armazenamento de dados da empresa utiliza um arranjo RAID 5 em um NAS
(Network Attached Storage), responsável por garantir a integridade, segurança e disponibilidade contínua dos
backups dos dados. No entanto, foi identificado um problema no arranjo RAID existente, decorrente de falhas
físicas em 1 dos discos rígidos instalados, além de alerta em 2 unidades de disco rigido, comprometendo a
estabilidade e a redundância do sistema.

Justificativa Técnica:

1.Falhas nos Discos Atuais: 3 discos do arranjo RAID apresentaram setores defeituosos e sinais de
degradação iminente, elevando o risco de perda de dados e paralisação dos serviços dependentes do
NAS.
2.Redundância e Segurança: O sistema RAID utilizado RAID 5 requer discos íntegros para garantir a
redundância. Com a degradação atual, a falha de um terceiro disco resultará em perda total dos dados.
3.Capacidade de Armazenamento: A escolha por HDs de 10TB garante a manutenção da capacidade
atual  de  armazenamento  e  permite  expansão  futura  sem  a  necessidade  de  reformulação  da
infraestrutura existente.
4.Compatibilidade: Os HDs de 10TB escolhidos são compatíveis com o modelo atual do NAS, facilitando
a substituição imediata dos discos defeituosos e o reestabelecimento do arranjo RAID sem necessidade
de upgrade no hardware.

4. Fornecedor:

C.D.L. BORBA,  CNPJ/MF nº. 09.589.184/0001-41,  com sede à Rua Professora Luiza Maraninche n.º
1409,  Bairro  Vila  Nova,  Camaquã/RS,  CEP.  96.783-122,  fone  (51)  3671.3572  e  (51)  98595.4369,  e-mail
cosme.borba@cdlborba.com.br.

5. Razão da Escolha do Fornecedor (futura Fornecedora):

Dentre as cotações registradas neste parágrafo, a empresa C.D.L. Borba forneceu o menor preço.
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Empresas – cotações apresentadas valor total
CDL Borba R$9.900,00 (nove e novecentos reais)
Doctornet Redes & Conectividade R$11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais)
ACTEC Tecnologia e Conectividade R$12.897,00 (doze mil, oitocentos e noventa e sete reais)

6. Requisitos, Gestão e Forma de Execução:

6.1. Requisitos do equipamento a ser fornecido:

6.1.1 – HDD Desktop Western Digital Red 10TB SATA3  – 03 (três) unidades:

6.1.1.1 – Especificação técnica:

�- Fator de forma: 3,5 polegadas;
�- Interface: SATA 6 Gb/s;
�- 512n/512e setores de usuário por unidade3: 512n;
�- Capacidade Formatada¹: 10TB;
�- Compatível com RoHS4: Sim.

6.1.1.2 – Atuação:

� ⁵- Taxa de transferência de dados  (máximo sustentado): 262MB/s;
�- Desempenho (RPM): 7200;
�- Cache6: 256MB.

6.1.1.3 – Gerenciamento de Energia:

� ⁷- Operacional : 9.2W;
� ⁸- Inativo : 8.0W;
�- Índice de eficiência energética (W/TB, inativo): 0.8.

6.1.1.4 – Confiabilidade:

� ⁹- MTBF (horas, projetadas) : 2.000.000;
� ⁹- Taxa de falha anualizada (AFR, %): 0,44.

6.1.1.5 – De Meio Ambiente:

�- Temperatura de operação: 5°C a 60°C;
�- Temperatura não operacional: -40°C a 70°C.

6.1.1.6 – Choque (Leitura/Gravação):

�- Operacional (meia onda senoidal, 2ms): 70G/50G;
�- Não operacional (meia onda senoidal, 2ms): 250G
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6.1.1.7 – Acústica (média):

�- Modo Inativo: 34 dBA;
�- Modo de busca: 38 dBA.

6.1.1.8 – Dimensões Físicas:

�- Altura (máx.): 26,1 mm;
�- Comprimento (máximo): 147,0 mm;
�- Largura (± 0,01 pol.): 101,6 mm.

6.2. Requisitos da Futura Fornecedora:

Para prestar o fornecimento dos equipamentos a futura Fornecedora deverá:
 

I - Ser empresa com atividade econômica pertinente com o objeto do presente Termo;
 

II - Disponibilizar equipe técnica com as qualificações exigidas para venda do objeto deste Termo de Dispensa.

6.3. Requisitos da Equipe Técnica:

I - O  fornecimento  dos  equipamentos  descritos  neste  Termo de Dispensa,  bem como qualquer  outro  não
descrito,  mas  que  sua  utilização  seja  necessária  para  prover  a  aquisição  aqui  descrita,  serão  de
responsabilidade da futura Fornecedora e serão executados por técnicos contratados para este fim, não
havendo nenhuma relação empregatícia desses profissionais com a futura Contratante;

6.4 Forma de Execução e Entrega de Serviços

I - O prazo de entrega dos equipamentos objeto do presente Termo de Dispensa será de até 20 (vinte) dias
contados a partir da assinatura da futura Ordem de Compra.

§ 1º - O objeto da presente dispensa de licitação será recebido em caráter provisório através de um Termo
de Recebimento Provisório, emitido pela futura Contratante. A partir da emissão do termo haverá um
prazo de até 07 (sete) dias úteis para aprovação, que se ocorrer será formalizada através de um
‘Termo de Recebimento Definitivo’.

§ 2º - Não sendo total ou parcialmente aprovado, a futura Fornecedora terá um prazo de até 5 (cinco) dias
úteis da ciência da não aprovação, para sanar as irregularidades constadas, sendo novamente consi-
derados os prazos dispostos no parágrafos imediatamente anteriores do presente inciso.

II - Os produtos deverão ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da entrega do objeto.

7. Valor Contratado final: (inclusos custos relativos a assistência técnica, impostos, taxas, fretes, etc.)

O valor total será de R$9.900,00 (nove mil e novecentos reais).
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8. Pagamento:

Em moeda corrente do Brasil, será efetuado mediante transferência bancária, em 01 (uma) parcela, em
até 10 (dez) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, contra nota fiscal-fatura emitida pela
futura Fornecedora.

9. Base legal:

Art. 29, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/16 e alterações.

10. Da Ordem de Compra e dos documentos de Habilitação:

Com  base  no  presente  Termo,  estando  devidamente  assegurada  a  verba  orçamentária,  que  se
providencie  a  elaboração  da  Ordem  de  Compra  e  sua  assinatura,  com  base  na Lei  Federal  13.303/16  e
alterações, e na proposta da futura Fornecedora, mediante o fornecimento prévio, por esta, de via original, ou
cópia autenticada, ou extraídas de sites oficiais, dos seguintes documentos, conforme o caso:

I - habilitação jurídica; apresentação de documentos que comprovem a aptidão para a aquisição de direitos e
da assunção de obrigações por parte do licitante, conforme o caso, consistindo em:

a) cédula de identidade, no caso de pessoa física;
b) prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso;
c) no caso de empresário individual, registro da empresa acompanhado de cédula de identidade;
d) no caso de empresário individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo com indicação do
administrador;
e) no caso de sociedade simples, inclusive cooperativas, ato constitutivo, devidamente registrado
no órgão competente, acompanhado de ata de eleição de seus administradores, quando for o caso;
f) no  caso  de  sociedades  empresárias,  ato  constitutivo,  acompanhado  de  eleição  de  seus
administradores, quando for o caso;
g) inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  ato  formal  de
designação de diretoria em exercício;
h) decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, acompanhado do ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
i) termo de compromisso de constituição de consórcio, público ou particular, quando a contratação
permitir a participação de empresas em consórcio nos termo da Lei Federal 13.303/16

II - regularidade fiscal consistindo em:

a) prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

§  1º  –Os  documentos  necessários  à  habilitação  poderão  ser  apresentados  em original,  mediante  cópia
autenticada por  cartório  competente  ou por  empregado da COINPEL, membro da comissão de licitação ou
pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial, enviados para o e-mail cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br
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desde que produzidos por cartório com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil ou
por site com verificação de autenticidade, ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor.

§ 2º – Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou parcialmente, pelo SICAF, desde que
atualizado.

§ 3º – As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que assim instituídas
pelo órgão emissor,  poderão ser  emitidas pela internet,  sendo válidas independentemente de assinatura ou
chancela de servidos dos órgãos emissores.

§ 4º  –  Se, por força de lei, a futura Fornecedora estiver dispensada da posse de alguns dos documentos
elencados  no  presente  item,  conforme  o  caso,  deverá  apresentar  declaração  por  escrito,  neste  sentido,
informando no corpo da mesma, qual a base legal de tal dispensa.

§ 5º – Documentos oficiais que contenham prazo de validade em seu corpo, devem ser válidos, pelo menos,
até a data de ‘conhecimento’ deste Termo, pela futura Fornecedora.

§ 6º – Os documentos de habilitação devem vincular-se especificamente a futura Fornecedora.

Pelotas,RS, 22 de julho de 2025.

MARLISE SINIGAGLIA
Diretora-Presidente

Ciente

NATANIEL DA SILVA VIEIRA
Diretor Administrativo e Financeiro
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09.589.184/0001-41 
 

Camaquã-RS, 11 de julho de 2025. 

 

À 
Companhia de Informática de Pelotas 

 

ORÇAMENTO 

Em atendimento a vossa solicitação, encaminhamos abaixo o orçamento. 

Descrição do Serviço Quant Valor Unit Valor Total 
 
 

 
 

 
 

 
 

HDD Desktop Western Digital P P S 10TB SATA3 03 R$  3.300,00 R$ 9.900,00 

VALOR TOTAL                                 R$ 9.900,00 
​  

Frete: CIF 
​ Prazo de entrega: até 20 dias após aprovação do orçamento. 
​ Validade do orçamento: 30 dias 
​ ​ ​ ​ ​  

 

 
Cosme Delmar Liska Borba 

CPF: 543.516.500-87 

Rua Profª. Luiza Maraninchi, 1409 – Centro – Camaquã – RS – 96.783-122 
Fone: 51 3671 3572 / 51 98595 4369 – e-mail: cosme.borba@cdlborba.com.br 
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Proposta Comercial Nº 84
Cliente: Companhia De Informatica De
Pelotas
Data: 11/07/2025

comercial@doctornet.com.br
www.doctornet.com.br

(53) 3028-9559
(53) 4062-9009

Prezado cliente, seguem abaixo detalhes de nossa proposta comercial:

Valor Total: R$ 11.250,00

Observações da Proposta:

Validade: 16/07/2025

Criado por: William Cardoso

Qtd Produto Valor Unit. Desc. Total Unit.

3,00 PC# - HD 10TB SATA3 - Western Digital Purple Pro Surveillance R$ 3.750,00 R$ 0,00 R$ 11.250,00

Condições de Pagamento

Parcela Forma de Pagamento Valor Vencimento

1/1 Boleto Bancário R$ 11.250,00 14/07/2025
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Proposta Nº 613/25             Pelotas, 18 de julho de 2025 
 

 
 

 
1 

 

A COINPEL 
A/c Sra. Bárbara 
 

 
DISCO PARA ASUSTOR  

 VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL 

03x HD Servidor Seagate Exos X18 10TB SATA 6GB/s 

7200RPM 256MB 512E 4KN 3.5" 

4.299,00 12.897,00 

 
 

FORMA DE PAGAMENTO:    
- Deposito antecipado.  
 
Os serviços de instalação e configuração não estão inclusos no valor, caso seja necessário, 

informar para que seja orçado. 

 

OBSERVAÇÕES: 

- Proposta e condições válidas conforme prazo descrito no item Validade e Aceite; 

- Preços e prazos válidos enquanto durar o estoque dos distribuidores; 

- Prazo de entrega aproximado de 5 dias uteis após chegada de equipamentos: 

- Garantia de 36 meses para equipamentos direto fabricante e 3 meses para serviços. A Garantia 

não cobre danos provenientes de mau uso, vandalismo ou ainda descarga elétrica causada por falta 

de aterramento adequado. *Em caso de envio do equipamento à fábrica o frete de ida e volta é por 

conta do cliente; 

- Frete dos equipamentos gratuito para Pelotas; 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sem mais para o momento, desde já agradecemos e 
ficamos a disposição para esclarecimentos e negociação 

 
 
 

___________________________________ 
Vanessa Sant’Ana Barbosa 

Assistente Comercial  
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Validade e Aceite 
 

A proposta é válida por 1 (um) dia a partir da data de emissão (consta na capa), e o aceite poderá 
ser feito através do preenchimento e envio do Termo de Aceite de Proposta Comercial ou do envio 
de um e-mail, fato que certifica o aceite da presente proposta, e dará início aos trabalhos. 
 
 

Confidencialidade da Proposta 
 

O conteúdo do presente documento está classificado como CONFIDENCIAL, sendo protegido por 
direitos autorais e pelo sigilo legal, conforme os artigos 153 e 154 do Código Penal, artigo 195 da Lei 
9279/96 e, Legislação Civil aplicável.  
É vedada a divulgação, distribuição, reprodução ou qualquer forma de utilização do teor deste 
documento, sem a autorização prévia do emissor, sujeitando-se o infrator às sanções legais. 
Caso você não seja um dos legítimos destinatários desse material, provavelmente deve ter recebido 
por engano, neste caso, cabe a eliminação do material e a notificação ao remetente. 
 
 

TERMO DE ACEITE DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Pelo presente, confirmo o aceite da proposta comercial de número 613/25 emitida em 18/07/2025, 
a qual analisei e concordo com o escopo, especificações técnicas, metodologia de implantação, 
recomendações e premissas, requisitos técnicos e estruturais, assim como concordo com as 
condições comerciais, autorizando o início das atividades de implantação, assim como o 
consequente faturamento, de acordo com as condições estabelecidas na referida proposta, e/ou 
ressalvas abaixo discriminadas. 
 

Observações e ressalvas a proposta, se houver. (anular caso não se aplique) 
 
 
 
 
 

 
 

 
_________________________________________              DATA: _____/_____/_________ 
                                    Assinatura 

 

Nome:       

CPF:       

Cargo:       
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Pref. Municipal de Pelotas

22/07/2025 às 10:31:17

Termo_de_dispensa_062025_HDD's 10TB corrigido
Data e Hora de Criação: 22/07/2025 às 09:11:34

Documentos que originaram esse envelope:
- Termo_de_dispensa_062025_HDD's 10TB.pdf (Arquivo PDF) - 5 página(s)
- orçamento CDL.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- orçamento Doctor.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- orçamento ACTEC.pdf (Arquivo PDF) - 2 página(s)
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Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Marlise Sinigaglia (marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 22/07/2025 - 09:22:13, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.753584, -52.318137]
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Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Nataniel Da Silva Vieira (nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br)
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ASSINADO - cosme.borba@cdlborba.com.br
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